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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA-

LEI N
º 

1.890/06 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE 
MENCIONA. 

ARIOV ALDO TRIGO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de 
Iguape -Estância Balneária-, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

Art.l º- Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.502.000,00 (um milhão e 
quinhentos e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações: 

02.01.00 04.122.0002.2003 3.1.90.11 -009 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
02.02.00 04.122.002.2004 3.1.90.11 -O 17 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
02.02.00 04.122.0002.2004 3.1.90.13 - 018 
Obrigações Patronais 
02.0400 15.452.0011.2019 3.1.90.11 -057 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
02.05.00 12.361.0015.2026 3.1.90.11 - 088 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
02.05.00 12.361.0015.2026 3.1.90.13 -089 
Obrigações Patronais 
02.05.00 12.361.0015.2027 3.1.90.11 -093 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
02.05 .00 12.361.0015.2027 3 .1.90.13 -094 
Obrigações Patronais 
02.05.00 12.365.0015.2029 3.1.90.11 -107 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
02.05.00 12.365.0015.2029 3.1.90.13-108 
Obrigações Patronais 
02.05.00 12.365.0015.2030 
Obrigações Patronais 
02.06.00 13.392.0017.2081 

3.1.90.13 - 113 

3.1.90.11-218 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
02.07.00 10.301.0021.2052 3.1.90.11 -157 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
02.07.00 10.301.0021.2052 3.1.90.13-158 
Obrigações Patronais 
02.07 .00 10.301.0022.2054 3.1.90.11 -163 
Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 
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